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• Decreto N° 13.616/2015 regulamenta a Lei
Municipal 9.913 de 16 de julho de 2012

• A Inspeção Predial da edificação compreende a
vistoria e análise das edificações por
profissional habilitado, classificando o grau de
risco com relação à segurança dos sistemas
construtivos, tais como: estrutura, alvenarias,
revestimentos, cobertura, instalações,
equipamentos e demais elementos que as
compõem.

• O Certificado de Inspeção Predial (CIP) deverá
ser afixado em local visível a todos os usuários
da edificação, bem como aos agentes públicos
responsáveis pela fiscalização.
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Edificações multirresidenciais/residenciais multifamiliar,

com 3 (três) ou mais pavimentos;

 Edificações de uso comercial, industrial, institucional,

educacional, recreativo, religioso e de uso misto;

 Edificações de uso coletivo, públicas ou privadas;

 As edificações de qualquer uso, desde que represente

perigo a coletividade;

 Edificações com projeção de marquise ou varanda

sobre o passeio público;

 Obras inconclusas, incompletas, irregulares,

abandonadas ou ocupadas.

QUEM ELABORA? ?
 O Certificado de Inspeção Predial é o documento que

formaliza a realização de vistoria e análise técnica das

edificações, devidamente registradas em laudo de

vistoria técnica (LVT) elaborado por profissional(ais) ou

empresa(s) legalmente habilitado(s).

?QUEM PRECISA?



A idade do imóvel será contata considerando: 

• A data de expedição do Habite-se; 

• Na ausência do Habite-se, a contagem se 
dará a partir da data da abertura da 
matrícula no Cartório de Registro de Imóveis 
em nome do primeiro proprietário OU;

• Outra evidência que possibilite sua aferição.

Considera-se outra evidência qualquer ato comprobatório da idade da construção do prédio
objeto da vistoria técnica, como a averbação da edificação na matrícula imobiliária ou
atualização cadastral do imóvel para fins de IPTU.

IDADE DO IMÓVEL? PERIODICIDADE?

 Anualmente – edificações com mais de 50 anos;

 A cada 02 (dois) anos – edificações entre 31 e 50 anos; 

 A cada 03 (três) anos – edificações entre 21 e 30 anos 

e, independentemente da idade, para edificações 

comerciais, industriais, privadas não residenciais, clubes 

de entretenimento e para edificações públicas;

 A cada 05 (cinco) anos – edificações com até 20 anos. 



1. ESTRUTURAS (fundações, pilares, vigas, lages, balanço, etc);
2. ALVENARIAS, VEDAÇÕES (paredes e divisórias), 
3. REVESTIMENTOS E ESQUADRIAS;
4. COBERTURA (telhados, marquises, impermeabilizações, etc);
5. TRABALHOS EM SOLO (aterramentos, contenções, etc);
6. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS;
7. INSTALAÇÕES DE GÁS;
8. INSTALAÇÕES DE COMUNICAÇÕES (telefonia e informática);
9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE ALTA TENSÃO;
11. ELEVADORES E DEMAIS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS (geradores, exautores, etc);
12. CLIMATIZAÇÃO;
13. BOMBAS DOS SISTEMAS HIDROSSANITÁRIOS;
14. COMBATE A INCÊNCIO;
15. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS;
16. AUTOMAÇÃO;
17. SEGURANÇA (câmeras, alarmes, etc);
18. ENERGIAS RENOVÁVEIS;

SISTEMAS PREDIAIS
Deverão ser submetidos a vistorias técnicas e
elaboração de laudo técnico específico pelos
respectivos profissionais habilitados.
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As anomalias e falhas são classificadas nos seguintes graus de risco: 

GRAU DE RISCO 

CRÍTICO
Risco de provocar danos contra a saúde e segurança das pessoas e do meio ambiente; perda excessiva de
desempenho e funcionalidade causando possíveis paralisações; aumento excessivo de custo de
manutenção e recuperação; comprometimento sensível de vida útil.

MÉDIO
Risco de provocar a perda parcial de desempenho e funcionalidade da edificação sem prejuízo à
operação direta de sistemas, e deterioração precoce.

MÍNIMO
Risco de causar pequenos prejuízos à estética ou atividade programável e planejada, sem incidência ou
sem a probabilidade de ocorrência dos riscos críticos e regulares, além de baixo ou nenhum
comprometimento do valor imobiliário.

Fonte: Critério de classificação das anomalias e falhas existente na edificação do Instituto brasileiro de 
avaliações e perícias de engenharia norma de inspeção predial nacional. Disponível em: 
http://ibape-nacional.com.br/biblioteca/wp-content/uploads/2012/12/Norma-de-Inspe%C3%A7%C3%A3o-
Predial-IBAPE-Nacional.pdf

http://ibape-nacional.com.br/biblioteca/wp-content/uploads/2012/12/Norma-de-Inspe%C3%A7%C3%A3o-Predial-IBAPE-Nacional.pdf


SITUAÇÕES DE RISCO

Detectada situação de risco iminente à segurança da

edificação, o profissional ou empresa responsável pela

vistoria deverá:

1. Notificar o responsável pelo edificação sobre as

medidas a serem tomadas de imediato,

2. informar a situação ao Corpo de Bombeiros e ao

órgão de Defesa Civil competente.
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Deverá contemplar:

I. O Certificado de Conformidade do Sistema de Proteção Contra Incêndio e Pânico, emitido
pelo Corpo de Bombeiros, e, será obrigatoriamente acompanhado do respectivo Registro de
Responsabilidade Técnica – RRT ou Anotação de Responsabilidade Técnica – ART

II. Descrição detalhada do estado geral da edificação (estrutura, instalações e equipamentos);

III. As características das anomalias porventura encontradas e suas causas;

IV. As especificações dos pontos sujeitos à manutenção preventiva ou corretiva, bem como a
periodicidade das mesmas;

V. As medidas saneadoras a serem utilizadas;

VI. Os prazos máximos para conclusão das medidas saneadoras propostas.

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA (LVT)



• Na hipótese da constatação de irregularidades, os responsáveis pelas edificações deverão

providenciar, nos prazos definidos no laudo técnico de vistoria, a recuperação, manutenção,

reforma ou restauro necessário à segurança e utilização das mesmas.

• As obras de reparo ou reforma indicadas no laudo técnico deverão obter prévia autorização do

órgão municipal competente. (Isenção de Obras Parciais ou Alvará de Reforma)

• Os proprietários ou responsáveis legais das edificações deverão realizar no prazo de no máximo

180 (cento e oitenta) dias a vistoria técnica para fins de obtenção do Certificado de Inspeção

Predial (CIP).

• Incumbe ao responsável pela Edificação e ao profissional autor do laudo protocolar junto à

SEUMA pedido de prorrogação de prazo para obtenção do Certificado de Inspeção Predial (CIP)

e Laudo Técnico conclusivo.

QUANTO DO PRAZO PARA MANUTENÇÃO E/OU REFORMA



DECLARAÇÃO DE CONCESSÃO DE PRAZO

 Edificações que  constatarem em Laudo 

Técnico necessidade de reparos, reforma ou 

restauro necessário a segurança e utilização das 

mesmas. 

QUEM ELABORA? ?
 Deverá ser elaborado por profissional(ais), ou 

empresa(s) legalmente habilitado(s) para 

edificações. 

? QUEM PRECISA?
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Após a realização da vistoria técnica e
expedição de laudo atestando que o imóvel
se encontra em condições adequadas de
conservação, estabilidade e segurança, o
responsável pela edificação solicitará a
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio
Ambiente – SEUMA a expedição de
Certificado de Inspeção Predial (CIP),
mediante preenchimento de formulário
próprio online, disponível em:
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Licenciamento 
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Clicar no Serviço 
‘’Licenciamento da 
Construção/Edificações’’ 
para ir ao Licenciamento 
Digital Auto Declaratório



Clicar no Serviço 
‘’Certificado de 
Inspeção Predial’’ para 
ir ao Licenciamento 
Digital Auto 
Declaratório



Clique em “Solicite 
sua licença”



Clique em “Fazer login”



Caso seja seu 
primeiro acesso, faça 
seu cadastro no 
Fortaleza Digital

Faça o seu login



Clique em 
“Certificado de 
Inspeção Predial”



Clique em “Verifique os 
documentos necessários” 





Clique em “Solicite seu 
certificado ou Declaração 
de concessão de Prazo”



Informe os dados do 
responsável pela 
edificação (proprietário, 
síndico  ou gestor)



Informe os dados do 
Responsável Legal



Inserir dados do imóvel  



Responda as 
perguntas do 
Questionário



Após responder 
o questionário 
selecione o 
Documento e 
informe os 
dados para a 
verificação da 
idade do imóvel

Clique e próximo 
para prosseguir











Faça o 
download dos 
documentos







Após enviar os 
documentos 
clique em 
Próximo

Selecione os 
documentos 
para envio

Clique para 
selecionar o 
arquivo para 
download





Clique em 
próximo para 
continuar

Observe os 
dados do 
Rascunho da 
Licença









EXEMPLO DE 
CERTIFICADO DE 
INSPEÇÃO PREDIAL 



ISENÇÃO DE CERTIFICADO DE INSPEÇÃO PREDIAL

 Edificações que não se enquadre nas  situações  

obrigatórias já listadas 

QUEM ELABORA? ?
 Qualquer cidadão. 

? QUEM PRECISA?

Art. 2 Do decreto n° 13.616,23 de junho de 2015:

Se, a qualquer momento, for identificado dano à

edificação capaz de representar perigo à coletividade, o

órgão municipal competente notificará o responsável

pelo imóvel para realização de nova vistoria técnica,

independente dos prazos indicados no caput ou da

suspensão prevista no parágrafo anterior.
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Informe os dados do 
responsável pela 
edificação (proprietário, 
síndico  ou gestor)



Informe os dados do 
Responsável Legal



Inserir dados do imóvel  



Responda as 
perguntas do 
Questionário



Após responder 
o questionário 
selecione o 
Documento e 
informe os 
dados para a 
verificação da 
idade do imóvel

Clique e próximo 
para prosseguir







EXEMPLO DE 
CERTIFICADO DE 
ISENÇÃO DE 
INSPEÇÃO PREDIAL 



Dúvidas?
Fale com a SEUMA!



Disponível em: https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/311-fale-com-a-seuma

https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/311-fale-com-a-seuma


Pré-análise virtual
Por agendamento

Disponível em: 
https://portal.seuma.fortale
za.ce.gov.br/fortalezaonline
/portal/agendamento.jsf

https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/agendamento.jsf


Pré-análise presencial
08h às 11h30min, por ordem de chegada
Avenida Dep. Paulino Rocha, 1343 – Cajazeiras



Fale com o licenciamento digital



Instagram: @seumafortaleza

Canal: https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/622-capacitacao

E-mail: capacitacao.seuma@seuma.fortaleza.ce.gov.br

Telefone: 85 3452-6906

Whatsapp:

• Privado: 85 98814-3852

• Grupo: https://bit.ly/whatsappcapacitacaoseuma2

CONTATOS

Coordenadoria de Negócios e Inovação
Célula de Capacitação

Secretaria Municipal do Urbanismo e 
Meio Ambiente de Fortaleza 

https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/622-capacitacao
mailto:capacitacao.seuma@seuma.fortaleza.ce.gov.br
https://bit.ly/whatsappcapacitacaoseuma2

